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iiip MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DA BANIA 

QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E O 
MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ n2  04.142.491/0001-66, com sede 

nesta Capital, na 52  Avenida, n2  750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, neste ato representado 

pela Procuradora-Geral de Justiça Adjunta, Dra. Sara Mandra Moraes Rusciolelli Souza, e o 

MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES, inscrito no CNPJ n2  04.214.419/0001-05, com sede à 

Rua Castro Alves, n2  757, Centro, Luís Eduardo Magalhães/BA, neste ato representado pelo(a) 

Prefeito(a) Municipal, Sr. Oziel Alves de Oliveira, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, que 

se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência do Termo de 

Cooperação Técnico-Administrativa firmado com o Município de Luis Eduardo Magalhães, com o fito 
de viabilizar o funcionamento da Promotoria de Justiça de Luis Eduardo Magalhães/BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO 

O período de vigência será prorrogado por mais 02 (dois) anos, a contar do dia 06 de abril de 2019 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação original em tudo que não 

conflite com as disposições do presente Termo Aditivo. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Salvador/BA  04  de   nigiit  	de 2019. 

Sara Mandra Moraes Rusciolelli Souza 	Oziejsfl de Oliveira Município de Luis 

Ministério Público do Estado da Bahia 	 Eduardo Magalhães 

Procuradora-Geral de Justiça Adjunta 	 Prefeito Municipal 

19 Testemunha 	 22  Testemunha 

Procuradora-Geral de Justiça Adjunta 	 Procuradora-Geral de Justiça Adjunta 

Nome: 	 Nome: 

CPF: 	 CPF: 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - N°2.373 - Disponibilização: quarta-feira. 8 de maio de 2019 	 Cad. 1 / Pagina 528 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVENIOS E LICITA ÇOES 

RESUMO DE TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS. Processo: 003.0.13999/2019. Parecer Jurídico: 338/2015. 
Convenentes: Ministério Público do Estado da Bahia e Clewton Dias. Objeto: Cessão, a titulo gratuito, dos direitos de autor 
relativos ao direito de uso de imagens de 03 (três) fotografias da região de Itapetinga, salvo os de natureza moral, abrangendo 
todo o território brasileiro, sobretudo a área do Estado da Bahia.Vigência: o termo vigerá pelo prazo de 10 (dez) anos. 

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA - N°059/2018 - SGA. 
Processo: 003.0.4006/2019. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Boden Engenharia Eirelli-me, CNPJ 
n° 24.883.079/0001-04. Objeto do contrato: prestação de serviços técnicos de engenharia para elaboração de projetos de 
edificações, especificamente projeto estrutural e projeta de terraplanagem. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência 
do contrato original por mais 12 (doze) meses, a contra de 03/05/2019. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/ 
Gestora 40.601.0002 - Ação (P/A/OE) 5092- Destinação de Recursos 100- Natureza de Despesa 44.90.51. 

RESUMO DE TERMO DE LICENÇA DE USO DE VOZ E/OU IMAGEM. Processo: 003.0.13936/2019. Parecer Jurídico: 594/ 
2014. Licenciado: Ministério Público do Estado da Bahia. Licenciante: Ana Cecilia Silva Ferreira. Objeto: Autorização, mediante 
licença, do uso de voz e/ou imagem do Licenciante, a título voluntário e gratuito. Vigência: 05 (cinco) anos. 

RESUMO DE TERMO DE LICENÇA DE USO DE VOZ E/OU IMAGEM. Processo: 003.0.13936/2019. Parecer Jurídico: 594/ 
2014. Licenciado: Ministério Público do Estado da Bahia. Licenciante: Beatriz Guanaes P. Soares. Objeto: Autorização, 
mediante licença, do uso de voz e/ou imagem do Licenciante, a título voluntário e gratuito. Vigência: 05 (cinco) anos. 

RESUMO DE TERMO DE LICENÇA DE USO DE VOZ E/OU IMAGEM. Processo: 003.0.13936/2019. Parecer Jurídico: 594/ 
2014. Licenciado: Ministério Público do Estado da Bahia. Licenciante: Esdras Alves de Andrade Silva. Objeto: Autorização, 
mediante licença, do uso de voz e/ou imagem do Licenciante, a título voluntário e gratuito. Vigência: 05 (cinco) anos. 

RESUMO DE TERMO DE LICENÇA DE USO DE VOZ E/OU IMAGEM. Processo: 003.0.13936/2019. Parecer Jurídico: 594/ 
2014. Licenciado: Ministério Público do Estado da Bahia. Licenciante: João Vitor Marinho dos Santos. Objeto: Autorização, 
mediante licença, do uso de voz e/ou imagem do Licenciante, a título voluntário e gratuito. Vigência: 05 (cinco) anos. 

RESUMO DE TERMO DE LICENÇA DE USO DE VOZ E/OU IMAGEM. Processo: 003.0.13936/2019. Parecer Juridico: 594/ 
2014. Licenciado: Ministério Público do Estado da Bahia. Licenciante: Lucas Rodrigues Lopes. Objeto: Autorização, mediante 
licença, do uso de voz e/ou imagem do Licenciante, a titulo voluntário e gratuito. Vigência: 05 (cinco) anos. 

RESUMO DE TERMO DE LICENÇA DE USO DE VOZ E/OU IMAGEM. Processo: 003.0.13936/2019. Parecer Juridico: 594/ 
2014. Licenciado: Ministério Público do Estado da Bahia. Licenciante: Ana Carolina Prata Mata. Objeto: Autorização, mediante 
licença, do uso de voz e/ou imagem do Licenciante, a título voluntário e gratuito. Vigência: 05 (cinco) anos. 

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 003.0.3825/2019. Convenentes: Ministério Público do Estado da Bahia e 
a Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, CNPJ n°18.641.263/0001-45. Objeto: Possibilitar a participação de 
alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela Universidade Federal do Oeste da 
Bahia - UFOB, no processo seletivo para o "Programa de Estágio" do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 
(cinco) anos, contados a partir da data da assinatura pelas partes. 

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO A ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA. Processo: 003.0.9789/ 
2019. Parecer Jurídico: 322/2019. Convenentes: Ministério Público do Estado da Bahia e Municipio de Luis Eduardo Magalhães, 
CNPJ n° 04.214.419/0001-05. Objeto: Viabilizar o funcionamento da Promotoria de Justiça de Luis Eduardo Magalhães/BA. 
Objeto do Aditivo: prorrogar o prazo de vigência do Termo original por mais 02 (dois) anos, a contar de 06 de abril de 2019 até 
05 de abril de 2021. 

RESUMO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2019-MPSP Processo: 003.0.3826/2019. Parecer jurídico: 318/ 
2019. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior 
do Ministério Público do Estado de São Paulo- CEAF/ESMP-SP. Objeto do Termo de Cooperação: a realização de cursos na 
modalidade a distância, apresentados na Plataforma Moodle da Escola Virtual do CEAF/ESMP, a serem transportados para 
uso no ambiente virtual de aprendizagem do MPBA, durante seus períodos de realização, com a finalidade de ampliar os 
conhecimentos de membros e servidores do Ministério Público do Estado do Bahia, conforme especificados nos Planos de 
Trabalho que seguem anexos. Vigência: 02 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA 
o Pregão Eletrônico n° 13/2019 - Proc. SIMP n° 003.0.1954/2019, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE E LÂMPADA LED. Empresas vencedoras: INFRACOMIX COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI - 
CNPJ 22.801.116/0001-62, vencedor do item 01;ELAINE NEVES DE MEDEIROS - CNPJ 30.848.671/0001-78, vencedor dos 
itens 02 e 04 ; PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI - CNPJ 29.936.551/0001-43, vencedor dos itens 03 e 05 ; PRISMA 
PAPELARIA EIRELI - CNPJ 28.076.288/0001-05, vencedor do item 06; HOUSE SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI - CNPJ 
31.621.754/0001-92, vencedor do item 07. Salvador/Ba, 07/05/2019. Frederico Welington Silveira Soares - Superintendente. 



TOt MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE LUIS 

EDUARDO MAGALHÃES 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ n2  04.142.49W001-66, 

com sede nesta Capital, na 52  Avenida, n2  750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, neste 

ato representado pela Procuradora-Geral de Justiça Adjunta, Dra. Sara Mandra Moraes 

Rusciolelli Souza, e o MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES, inscrito no CNPJ n 2  

04.214.419/0001-05, com sede à Avenida Barreiras, n2  825, Mimoso do Oeste, Luis Eduardo 

Magalhães — BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Oziel Alves de Oliveira, 
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da redação da cláusula segunda, 
que tem por objeto "estabelecer e viabilizar a cooperação técnico-administrativa entre os 

convenentes, para o funcionamento da Promotoria de Justiça de Luis Eduardo Magalhães". 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA ALTERAÇÃO 

2.1 A redação da cláusula segunda, no que toca às obrigações do Município de Luis Eduardo 

Magalhães, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"- Colocar à disposição do Promotoria de Justiça de Luis Eduardo Magalhães, sem 

ônus para o Ministério Público da Bahia, servidor(es) do quadro permanente de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Luis Eduardo Magalhães para prestar(em) 

serviço(s) auxiliar(es) de limpeza, vigilância patrimonial, copeira, jardinagem e outros 

serviços que se fizerem necessários à consecução dos trabalhos ministeriais, desde 

que estritamente vinculados à sede Ministerial; e estagiário(s) que estejam 

frequentando do 42  ao 99  período do curso de Direito, ou pós-graduação, se bacharéis 

em Direito, após prévia seleção promovida pelo(as) membros titulares da referida 

comarca, bem como alcance da unanimidade entre eles(as) na aquiescência e 

indicação oficiosa." 

a 



t
MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação original em 

tudo que não conflite com as disposições do presente Termo Aditivo. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Salvador/8A,   4 R  de   0:13-Ui 
	

de 2018. 

• 

Sara Mandra Moraes Rusciolelli Souza 

Ministério Público do Estado da Bahia 

Procuradora-Geral de Justiça Adjunta 

I Oziel Alves de Oliveira 

Município de Luis Eduardo Magalhães 

Prefeito Municipal 

12  Testemunha 	 22  Testemunha 

Nome: 	 Nome: 

CPF: 	 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO - CONTRATO N°057/2018- SOA 
Processo: 593.0.7910/2018- Dispensa n° 003/2018-PJR de Barreiras 
Parecer jurídico: 737/2013. 
Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Batista e Albuquerque Comércio de Gás e Água Ltda, CNPJ 
n° 16.568.839/0001-60. 
Objeto: Fornecimento de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões fabricados em embalagem de 
polipropileno, transparente, com tampa de pressão e lacre, com capacidade para 20 (vinte) litros, devidamente 
higienizados, para atender a Promotoria de Justiça Regional de Barreiras. 
Regime de execução: Empreitada por preço unitário. 
Valor unitário (garrafão): R$ 11,98 (onze reais e noventa e oito centavos). 
Valor global anual Máximo (200 garrafões): R$ 2.396,00 (dois mil trezentos e noventa e seis reais) 
Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0022 - Fonte 100 - Ação 7342 - Região 9900 - 
Natureza da Despesa 33.90.30. 
Prazo de vigência: 12 meses, a começar em 23 de abril de 2018 e a terminar em 22 de abril de 2019, ficando 
acordado que será extinto antecipadamente caso o quantitativo máximo acima previsto venha a ser alcançado antes 
do fim do prazo. 

PORTARIA N°099/2018 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Designar os servidores Wesley Pereira Mota, matricula 353.028, e Elizángela Nogueira Lopes, matricula 351.868, 
para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato n° 037/2018-SGA, relativo à prestação 
de serviços vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento para a Promotoria de Justiça de Conceição 
do Coité. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 16 de abril de 2018. 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 

PORTARIA N°100/2018 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Designar os servidores Maxwell Rocha Vaz, matricula 352.192, e Manha de Araújo Ferreira, matricula 352.386, para 
exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato n°057/2018-SOA, relativo ao fornecimento 
de água mineral para a Promotoria de Justiça Regional de Barreiras. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 16 de abril de 2018. 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO A TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 
Processo: 003.0.8399/2018. 
Parecer jurídico: 287/2018. 
Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Município de Luis Eduardo Magalhães/BA. 
Objeto do Termo de Cooperação: Estabelecer e viabilizar a cooperação técnico-administrativa, entre os convenentes, 
para o funcionamento da Promotoria de Justiça de Luis Eduardo Magalhães/BA. 
Objeto do Termo Aditivo: alterar a redação da Cláusula Segunda do termo original, no tocante às obrigações do 
Município de Luis Eduardo Magalhães. 


















